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empresa cacTUS coNSTrUÇÕES iNdÚSTria E iNcorPoraÇÕES lTda, 
inscrita no cNPJ/Mf nº 83.317.529/0001-60, de acordo com os requisitos 
constantes do Edital de licitação.
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
aNidio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo
diretor de administração - dad/SEfa, em exercício

Protocolo: 872110
terMo de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2022
  o diretor de administração da Secretaria da fazenda do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Portaria nº 
451 de 13 fevereiro de 2019;
  coNSidEraNdo o resultado de julgamento pelo Pregoeiro para o Pro-
cesso licitatório nº 2022/1256894 do Pregão Eletrônico nº 018/2022 e em 
consonância com a Manifestação Jurídica nº 396/2022/coNJUr/SEfa, cujo 
objeto é aquisição de licenciamento de Softwares, incluindo, suporte, ser-
viços de instalação e treinamento para a Secretaria de fazenda, de acordo 
com as especificações e quantidades constantes no ANEXO I do Termo de 
Referência na seqüência 11, Estudo Técnico Preliminar na seqüência 12, 
em conformidade com resultado do Pregão Eletrônico nº 018/2022, na 
seqüência 204 do referido processo.
coNSidEraNdo os princípios estabelecidos na lei federal nº 8.666, de 
21.06.1993, decreto Estadual 534/2020 e suas alterações, no que se refe-
re à legalidade, impessoalidade, Moralidade, igualdade, Probidade admi-
nistrativa e Eficiência ao procedimento adotado e em conformidade com a 
Manifestação Jurídica nº 396/2022/coNJUr/SEfa, cujo objeto é aquisição 
de licenciamento de Softwares, incluindo, suporte, serviços de instalação 
e treinamento para a Secretaria de Fazenda, de acordo com as especifi-
cações e quantidades constantes no ANEXO I do Termo de Referência na 
seqüência 11, em conformidade com Resultado do Pregão Eletrônico nº 
018/2022, na seqüência 204 do referido processo.
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado do julgamento proferido pelo Pregoeiro referen-
te ao Processo licitatório nº 2022/1256894, a favor das empresas: laNliNK 
SolUcoES E coMErcialiZacao EM iNforMaTica S/a, de cNPJ sob nº 
19.877.285/0002-52, no lote 01 sendo negociado e adjudicado com o Menor 
Preço por lote em r$ 7.788.066,56 (sete milhões setecentos e oitenta e oito mil 
sessenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos); COMPWIRE INFORMATICA 
lTda, de cNPJ sob nº 01.181.242/0003-53, no lote 02 sendo adjudicado com o 
menor preço por lote em r$ 915.000,00 (novecentos e quinze mil reais).
ficando o resultado final do Pregão Eletrônico nº 018/2022 no lote 01 e 
02 no Total Adjudicado em R$ 8.703.066,56 (oito milhões setecentos e três 
mil sessenta reais e cinqüenta e seis centavos).
Este instrumento foi Publicado nesta data, por esta Secretaria, de modo a 
tornar público o resultado do certame licitatório, como também, produzir 
seus legítimos e ulteriores de direito.
Belém (Pa), 03 de novembro de 2022.
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 872140
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios- tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna pública a data de julgamento dos recursos abaixo, 
a ocorrer por meio de videoconferência, conforme Instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19890, aiNf nº 
032016510003906-6, contribuinte TSc iNfraESTrUTUra E coNSTrU-
ÇÕES EirEli, insc. Estadual nº. 15209457-1
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19568, aiNf nº 
012020510000523-0, contribuinte la rocHa coMÉrcio dE roUPaS E 
acESSÓrioS - EirEli, insc. Estadual nº. 15206849-0
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19486, aiNf nº 
352019510000930-0, contribuinte alBráS alUMÍNio BraSilEiro S.a, 
insc. Estadual nº. 15088292-0, advogada: GaBriEla dE SoUZa MENdES, 
oaB/Pa-28864,
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19984, aiNf nº 
022017510000037-6, contribuinte BEla iaca PolPaS dE frUTaS iNdÚS-
Tria E coMÉrcio lTda, insc. Estadual nº. 15247155-3
acÓrdÃoS
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
ACÓRDÃO N. 8500 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19624 - DE OFÍCIO (PROCESSO/
aiNf N. 012017510001065-3). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. iSENÇÃo iNEXiSTENTE. NÃo rEco-
lHiMENTo. EXclUSÃo. iNcoNSiSTÊNcia da aPUraÇÃo. iMProcEdÊN-
CIA. 1. Escorreita a decisão de 1ª Instância que após diligência exclui do 
crédito tributário valores comprovadamente improcedente, quando este, 
tem como objeto fatos geradores e inconsistência na apuração. 2. Recurso 
de Oficio conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SES-
SÃo do dia: 20/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8499 - 2ª CPJ. RECURSO N. 18456 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
aiNf N. 092017510001300-7). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. aTiVo rE-
GUlar. EXclUSÃo dE crÉdiTo. iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento 
imprescindível para constituição do crédito, sua inexistência fulmina o pró-
prio lançamento. 2. Correta a decisão singular, que após diligência exclui 
do crédito tributário valores comprovadamente indevidos. 3. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
20/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2022.

ACÓRDÃO N. 8498 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19876 - VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 182021510000046-2). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ 
EdUardo da SilVa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. Pro-
cEdÊNcia. 1. a aquisição de mercadorias, destinadas ao uso/consumo, 
efetuada de outra unidade da Federação, configura fato gerador do ICMS 
- Diferencial de Alíquota, conforme premissa constitucional de eficácia ple-
na e autoaplicável, amparada no artigo 155, §2º, inciso Vii, e Viii, “a”, 
da constituição federal c/c art. 2º, Parágrafo Único, inciso i, da lei nº 
8.315/2015. 2. deixar de recolher icMS - diferencial de alíquota, relativo 
à operação com mercadoria, oriunda de outra Unidade da federação, des-
tinada ao uso/consumo do estabelecimento, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às cominações legais devidas. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8497 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19796 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N. 072014510001165-0). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdU-
ardo da SilVa. EMENTa - icMS. cErcEaMENTo do dirEiTo dE dEfESa. 
aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. o 
cerceamento do direito de defesa só se caracteriza quando restar com-
provado que o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se defender. 
Preliminar rejeitada por unanimidade. 2. deixar de recolher antecipação do 
ICMS relativo à operação de entrada interestadual de mercadoria para fins 
de comercialização quando obrigado, constitui infração à legislação tribu-
tária estadual e sujeita-se às penalidades estabelecidas em lei. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 16/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8496 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19656 - DE OFÍCIO (PROCES-
So/aiNf N. 032016510003907-4). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdU-
ardo da SilVa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. iNdEVido 
crÉdiTo TriBUTário. rEcolHiMENTo. 1. correta a decisão singular que 
declara a improcedência do crédito tributário quando restar comprovado o 
recolhimento do crédito tributário exigido. 2. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/09/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8495 - 2ª CPJ. RECURSO N. 17508 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N. 072017510000036-6). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo Tor-
rES dE SoUZa. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. dEcadÊNcia. 
aPlicaÇÃo dE lEi MENoS SEVEra. falTa dE EScriTUraÇÃo do liVro 
dE ENTrada. 1. o prazo decadencial das obrigações tributárias acessórias 
conta-se a partir da data preceituada no art. 173, i, do código Tributário 
Nacional, inteligência da Resolução Interpretativa nº 01. 2. A lei aplica-se 
a ato ou fato pretérito, quando lhe comine penalidade menos severa que 
a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, conforme art. 106, in-
ciso II, alínea c, do CTN. 3. Deixar de escriturar documento fiscal relativo 
à operação de entrada de mercadoria, no livro de registro de entradas, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penali-
dade legalmente prevista. 3. recurso conhecido e parcialmente provido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/09/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8494 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19438 - DE OFÍCIO (PROCES-
So/aiNf N. 322018510000700-7). coNSElHEira rElaTora: Maria dE 
fáTiMa cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo do di-
fal - iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão da primeira instância que 
declarou a improcedência do AINF, quando comprove a não ocorrência de 
fato gerador do icMS. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 
16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8493 - 2ª CPJ. RECURSO DE OFÍCIO N. 19134 (PROCESSO/
aiNf N. 812018510002344-4). 
ACÓRDÃO N. 8492 - 2ª CPJ. RECURSO DE OFÍCIO N. 19132 (PROCESSO/
aiNf N. 812018510002345-2). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa - icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. TraNfErÊNcia 
ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. 1. Escorreita a decisão 
singular que declarou improcedente AINF quando se verificou que se trata 
de transferência entre estabelecimentos de mesmo titular. 2. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
13/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8491 - 2ª CPJ. RECURSo dE ofÍcio N. 19610 (ProcESSo/
aiNf N. 092018510000606-7). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa - icMS. crÉdiTo TriBUTário iNdEVido. rEcolHi-
MENTO. 1. Correta a decisão singular que declara a improcedência do cré-
dito tributário quando restar comprovado que o contribuinte não se utilizou 
de crédito fiscal indevido. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 13/09/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 13/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8490 - 2ª CPJ. RECURSO DE OFÍCIO N. 19664 (PROCESSO/
aiNf N. 012020510001485-9). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa - icMS. iMProcEdÊNcia. dEScriÇÃo da ocorrÊN-
cia iNcoMPaTÍVEl coM oS faToS. 1. correta a decisão singular que 
declarou a improcedência do auto de infração, quando constatado erro 
relativo à incompatibilidade entre a descrição da ocorrência infracional e a 
situação fática apurada por meio de diligência fiscal realizada. 2. Recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 13/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8489 - 2ª CPJ. RECURSO VOLUNTÁRIO N. 19296 (PROCES-
So/aiNf N. 072019510000044-1). coNSElHEira rElaTora: Maria dE 
fáTiMa cHaMMa fariaS. EMENTa - icMS. NÃo rEcolHiMENTo. 1. dei-
xar de recolher ICMS configura infração à legislação tributária sujeita às 
penalidades previstas na lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/09/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 08/09/2022.


